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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.835 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a prorrogação do Decreto nº 1.740 de 15 

de março de 2024, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que se faz necessário prevenir responsabilidades dando ampla 

divulgação aos servidores municipais e demais agentes públicos ligados ao Poder 

Executivo Municipal, das vedações estabelecidas pela legislação eleitoral; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo das vedações impostas pelo Art. 01º do Decreto 1.740 de 

15 de março de 2024, que estabeleceu a vedação ao pagamento de gratificações, 

vantagens e benefícios de qualquer natureza, além da proibição da realização de remoções 

e transferências ex officio pela administração pública municipal, até o dia 31/12/2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de outubro de 2024. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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